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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Processo

Município: croteús / CÊ

NúmeÍo do processo: 00007.20250207 loo,2-22
Número do certomq PEO3O/2O25-FG

Unidodê gêstora SECRETARIa MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

lúodolidode: Pregoo EletÍônico

Doto do obeÍturo: o8/05/2025 ôs o8:3o

Dodos do Fornecedor

Rozôo sociol FERNANDES ATACAREJO ITDA Íolêfonê: (85) 9284-0613 / (eS) SSSS-a8O+

cNru/ur: ae.aa3.a39/oool-og E-rÍroit Íernondesotocoreio.poroipobo@gmoil.com

Êndeíeço: Ruo Luiz Brogo,'144, centro, Poroipobo / cE - cEP: 62.ô85-000

Dodos dos Decloroçóes

DECTÂRAÇÁo DE ANExAçÃo DE DocuMENTos SIM

DêcloÍo sob os penos do lel que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presênte

pÍocesso licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçôo ds contpcirn€nto d€ iníoÍmoç{es SIM

DecloroçÕo do lornecedor otestondo que conhece todos os inÍormoçô€s e condiçõês locois poro o

cumprimênto dos obrigoçóes objeto do controtoçÕo.

DECT.ARAçÂo DE corA DE ÂPRENDEAGEM srM

Dêcloro sob os psnos do l-ei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos êstobêlêcidos no ort. 429 do
clT.

DEC|-ÂRÂçÃO DE CUMPRTMENTO DO DNSPOSTO DO INCISO XXX I DO ART 70 DA CONSTITUIçÃO

FÉDERAI

stM

CNPJ: 38.333.439/OOO1-09

ffi rrnuaNorsliÂcaREJo.paRArpABAGIGMArL.coM

ENOÉRÊÇO: RUA LUIZ BRAGA 144. CÊNTRO, PARAIPABA-CÉ, CEP: ó2.ó85-0OO
CONTAÍO: (86) 99284-0ó13 (86) 99959=4804I
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Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do tei no t4.133, de obril de 2021, ocrescido pelo lei no

9.854 de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho notuÍno,
pêrigoso ou insolubrs e nÕo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotoze)

onos, no condiçõo de oprendiz, nos teÍmos do inciso XXXlll, do orL 7" do Constituiçôo Fêderol.

DECI.ARAçÃO DE NÃO TRABAI}IO FORÇADO E DEGRADANII SIM

Dêcloro que nôo possug em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorçodo. observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do orl 5" do ConstituiçÕo Fêderol.

DccIÂRAçÂo DE RESERVÁ DE cARGoS SIM

Decloro, poro os devidos fins de quolificoçõo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do tei n" 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservqr percentuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou beneÍiciórios Íêobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nôo enquodromento
no hipótese lêgol prêvisto no ort 93, copuL do tei no 8.213 de 1991. Sêgundo o Art. 93, coput, do l"êi n" 8.213/91,

o obrigÕtoriedode dê preenchimsnto de corgos com bêneÍicióÍios rêobilitodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicóvêl exclusivomentê o empresos que contom com lO0 ou mois êmpregodos. AÍirmomos nosso
compromisso contínuo com o promoçôo do inclusóo e o monutênçôo de pÍóticos de equidode no

ombiênte de trobolho, semprê em conÍormidodê com o legisloçôo oplicóvel. Esto decloíoçôo é fornecido
com plêno consciêncio dos suos implicoçóes legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos informoções
opresentodos.

DEcr.ÂRAçÃo ENeulonaururo ur/:ee sM
Decloromos que , no ono-colendóÍio de Íeolizoçôo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Administroçôo Público cuios volores somodos extropolem o receito bruto móximo odmitido poro fins
de enquodromênto como empreso de pêqueno porte.

DECLARAçÃo QUE CUMPRE PIENÂMENTE os REQUISÍTo§ D€ HAHUÍAçÃO SIM

DecloÍo que estou ciente e concordo com os condiçóes contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpro plenomente os Íequisitos de hobilitoçõo deÍinidos no editol.

DCCLÂRÂçÃO RESERVÂ DÉ CARGOS StM

DecloÍo que, conÍoÍmê disposto no ort. 93 o Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991. estou ciêntê do cumprimento
do resêrvo dê corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Prêvidêncio
Sociol e que, se oplicodo oo númeÍo de funcionórios do minho empreso, otendo os regros de ocessibilidode
nos teÍmos estobelecidos no orL 429 do ctT.

D€cr.ARAçÂo DE |NIEGRÁUDADE D€ cusros

ENDEREÇO: RUA LUIZ BRAGA 144. CENTRO, PARAIPÂBA-CE, CEP: ó2.ó85-00O
CONTATOi (AS) 99294.Oó13 (8S) 99989=8804

PREGÃO
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DEcr.ÂRAçÃo DE rNExrsÍÊNcrÂ DE FATos rMpEDÍrMos stM

Decloro sob os penos do lei, que oté o pÍesente doto inexistem fotos impêditivos poÍo o minho hobilitoçõo
no pÍesente processo licitotóÍio, ciente do obrigotoriedode de dêcloroÍ ocorrêncios posteriores.



CNP.,: 38.333-439/OOOl-09
FERNANDESATACAREJO.PARAIPASA€}GMÂIL.COME

Decloromos que o proposto opÍesentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos

direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçôo Fedeíol, nos leis trobolhistot nos normos inÍÍolegois, nos

convençôss colêtivos de trobolho ê nos têrmos de ojustomento de conduto vigêntes no doto de suo

entrego em deÍinitivo e que cumpÍimos plenomente os requisitos dê hobilitoçôo deÍinidos no instrumento
convocotório.

DTCTÂRAÇÃO D€ ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpÍo os Íequisitos estobelecidos no ArL 3" do l-ei ComplemêntõÍ no 123,

de 14 de dezembÍo de 200ô, olterodo pelo Lei no t1.488, de 15 dê iunho de 20OZ em seu Art. 34 que êsso

Empreso/Cooperotivo estô opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelêcido nos ortigos 42 oo 49 do
rerêrido Lêi complêmentor.

Dodos do Proposto d€ Prêços

| - Atl'rOçO cOl{IENDo APRoXIMADAMENTE 6«)G

Esp€clflcoçoo: REFETçÕES PARA At"tiOçO APROXTMADAMENÍE 600G CONTENDO: l5OG DE F€IJÃO,l50G DE ARROZ,

8OG DE MACARRÃO. 6OG DE SALADA CRUA 6OG DE SALADÂ COZIDA, IOOG DE CARNE VERMETHA OU BRANCÂ,

ACOMPANHA 25OMI DE REFRIGERANTE OU SUCO DE FRUTAS, IOOG DE SOARE MESA (MOUSE DE FRUTAS, PUDIM OU

DOCES) SERVIDA ATRAVÉS DE BUFFET.

Quontlrode: 21900,0 UniCode: Serviço

VoloÍ oÍeÍtodo: R$ 33,00 voloÍ totol R$ 722700,00

Fobnbonte/MoÍco: proprio lrod€lo: --
volor de Íeferência Rg 33,00

2 - CÂFE DA MÂNHA

ESP€CIfiCOç6O: CAFE DA MANHA CONÍENDO sOML DE CAFÉ, IOOML DE TEITE BOVINq IOOG DE FRUTAS NATURATS

(BANANA, MAMÃq MEtANcra, MEúo. No MrNrMo DUAS).250Mr DE suco ( GorÂBA, cAJÁ, ACERoLA ou cAJú)
6OG DE PÃO E PAVÊ, 8OG DE BOTO FOFO ÍRADICIONAL sOG DE TÂPIOCA DE FÉCUIA DE MANDIOCA, 3OG QUEIJO E

PRESUNTO, SERVIDA ATRAVÉS DE BUFFET.

Quontilodê: 19020,0 Unidode: Serviço

voloÍ ofeÍtodo: R$ 19,67 volor toto[ R$ 374.123,40

Fobriconte/Morco: pÍoprio Modelo: --
VoloÍ de Í€ferêncic Rg 19,67

3 - COfFE BREAK CONTENDO ÂPROXIMANDÂMENIE 2OOG

Espcificoçôo: CoFFE-BREAK. CONÍENDO 200G DE TORTA OE FRANGq 20OG DE SALGADOS sABoREs VARlADos,

2OOG DE SALADA DE FRUTAS, 25OG DE SANDUICHE, 25OML DE SUCO OU REFRIGERANTE.

Quontilocle: 19820,0 Unilode: Serviço

VoloÍ oÍeÍtodo: R$ 2133 Voloí totol: R3 502.040,60

ÉNDEnEçO: RUA LUIZ ERAOA 144. CENTRO, PARAIPAEA-CE, CEP: ó2.ó85-OOO
OoNÍAÍO, (86) 99284'0ó13 (86) 999§9-8404
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àFernondes

FobÍiconte/Morco: proprio

VoloÍ dê rêrerência R$ 25,33

CNPJ: 58.335.439/OOOÍ-09
FERNÂNDESATACARE]O.PARAIPABA€}GMAIL.COM

Modelo: --

l><l

4 - REFEICAO TIPO QUÉNNNHA ÍÂM M. ZI4{'G

EspciÍicoçôo: ( REFETçÃO PRONTA ÍlPO QUENTINHA CONTENDO 440GRAMA. SENDO: l50g DE ARROZ BRANCO OU

BA|ÃO, l00g oE CARNE VERMETHA OU BRANCÀ l00g DE NGUTçA, 609 DE SALADA CRUA OU COZIDA E 309 DE

FÁRoFA, AcoNDlctoNADA EM MARMITEX ot aruuir,rto coM TAMpa DE caRTÀo ptAslrtcaDo, RESISTENTE ao
ronNo e rneezsn. )

Quontidode: 19000,0 Unilode: Unidode

voloí oÍeítodo: R$ 17,00 voloí toto[ R$ 323.00q00

Fobriconte/Morco: pÍoprio Modelo: --
VoloÍ de ÍeÍerêncic R$ U,00

5 - TANCHE ÍPO 2 CONTENDO APROXIMÁDAMCNTE 24OG

EspecificoçÕo: ( TANCHE TIPO MlNl SALGADO, CONÍENDO 24OG, SENDO: COXINHAS DE FRANGq PASTET DE

CARNE EMPADA DE FRANGO, BOUNHAS DE QUEIJq COM APROXIMADAMENTE I6G CADA. ACOMPANHANDO UM

copo DE 2soML DE suco DE FRUTÂs NATURÂ|s ou potpa ot saaonts ovensos. )

Quontilode 111300,0 Unilode: Serviço

voloÍ oÍeÍtodo: R$ 17,00 voloí totot R3 1.892.100,00

Fobriconte/Morc{: proprio Modelo: --
voloÍ de Í€Í€Íênckx R$ lZ00

6 - IÂNCHE TIPO I

Esp€cificoçôo: LANCHE TIPO I - (LANCHE DENOMINADO SÂNDUICHE DE BAURU, COM APROXIMADAMENTO 0I PÃO

DE 50 GR, COM OI HAMBURGUER COM PESO MAIOR OU IGUAT A I5O GRAMAS, FAÍIAS DE QUEIJO COALHO

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS, O'I OVO, COM SATADÀ ATfACE E TOMATÊ, ACOMPANHANDO UM COPO DE 25O

MI. DE SUCO DE FRUÍAS NAÍURAIS OU POUPA DE SABORES DIVERSOS.

Quontk odê:18600,o Unkode: serviço

VoloÍ ofêÍtodo: RS 16,80 vobí totcd: R$ 312.180,00

Fobricontê/Morcc proprio Modelo: --
VoloÍ de Íeferência R$ 16,83

7. JANTAR

EspêcirlcoçÕo JANÍAR (REFE|çÔES PARA JANÍAR APROXIMADÂMENTE 600 G CONIENDO: IO0 G DE ARROZ

BRANCq IOOG DE SALADA CRUA, IOO G DE CARNE VERMETHA 2OO G DE CARNE BRÂNCÂ, ACOMPANHA 250 ML DE

REFRTGERANTE ou suco DE FRUTAS, too G DÊ soBREMEsA - MousE DE FRUÍas, PUDTM ou oocts) srpvtol
ATRAVES DE BUFFET.

Quontidode: 2600,0 Unidode: SeNiço

ENOEREçO: RUA LUIZ SRAGA 144, CENTRO, PARAIPABA-CE, CÉP: ô2.ó85-0OO
COHTTiTO: (45) 99294=0óíl (86) 99959-âS04

PREGÃo
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VoloÍ oÍeÍtodo: R$ 46.00

Fobricontê/Morco: proprio

Volor dê ÍêÍerêncio: R$ 46,00

Voloí totol: R$ 119.600,00

Modelo: --

Totol gerol do proposto: RS 4246.044,Crc (quotÍo milÉs, duzentos e quorênto ê seis mil e quoronto e quotÍo
reois)

\., PÍoposto vólido pon 90 dios

Dodos de Registro do Proposto

Doto de Íinolizoçôo do registro do pÍoposta 7 dê Moio dê 2025 às 16:34

Dodos do Usuório:

t suório logodo como: J€Íferson Fernondes E-Ínoft femondêsotocor€jo@gmoil.com
Borboso

cnlw: ov.tat.ees-tt

FERNANDES Assinado de foÍma digital
oor FEBNANDESATACARUO Àrecenuo

LTDA:383 334390 LIDA:3833343m001 0e
Dados: 2025.05.07

00109 t6:35:2r 43'oo'

-

Volidodê do Proposto

-t
ENDENEçO: RUA LUIZ BRAGA 144. CENTRO. PARAIPABA-CE, CEP: ô2.ô85-OO0



APóLICE
SEGURO GARANTIA

Apólice sUsÉP ne 014902O2ínO107757053453

Ramo: 0775 - SEGURO GARÂNTIA - SSTOR PÚBLICO

Endosso: (XXXXXIO

Propona: 25775q)1204026 Página 1de 9sêguíado.ô do 6íu@ s(OR

A MUNICIPIO DE CRATEUS

Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seturos 5.A,, um documento com a mesma validade e veracidade de umã âpólice imprêssa,

utilizándo processos que ga.antem s€Burança e valorjuÍÍdico às tÍansações eletrônicas.

APÓUCE SEGURO GARANÍIA NT 1M7507063453
OocuÍrento êletónico diSitalmeíte assinado pori

tcP
E a.i

Leandro Eva Poli

Documeíto eletrônico esriíâdo di8itetllêíte corlíoaÍne MP nl 2.2@22mf. qi.É iníituiu á lnírá-ertírtura de óaves
Públicas 8ràsihir. - ICP-8ràsÍ poÍ: §gnêtaÍb (es):

LÍAl,lORO €VÂÍIG€UST^ POU - le de série do CrÍtificâdo: 5bb6673!r96e75a3

O PRtSIO€tfiE OA REPÚSUCA, r|o u50 da aútbuição que lhe o{êí€re o aÍt. 62 da Conrtilt çâo, adot. a se8uinte Medida
Proíisóíia, com ío.çô d€ lei:

Aít1e - Íi(à instituída a lnÍa-e§truluÍa de ChBvês Públl(as B65ilelra - ICP Brasil, pâía gaíantir a autêntici(,.de, ir
integÍidade e ê yâlldede juídke arê docuínentos êm ÍoÍmá êlêt ôíkâ, Ílas ,plic4ôê5 de supone e dai aplicaçôe5
habilitades que úillrem cêrlifirâdos digitaia, bem (omo â reallzaÉo de tÍansa@ eletíônkas se8uras.

AÉlice ne 100750706:1453
Co .ole lntemo: (xxr(trO257750,,l20,il026

Oata de Emissão: 07/05/2025

A E55OR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'sê8uradora", baseou-se nas declarações constantes na proposta e do questionário

devidamente preenóidos, que 5ão parte integrante do contÍato, pâra cálculo do prêmio e emissâo dã prerente apólice.

Leia atentamente as Condições Contratuais e ParticulaÍes, pÍincipalmente as exclusôes de coberturas. ConÍira os dados constantes nesta

apólice e, em caso de diverSências, procure imediatamente seu Corrêtor. Quaisquer modificaçôes na presente apólice deverão ser Íeitas

ãtÍâyés do seu CoÍretoí à Seguíadora de forma expressa e só seÍão válidas apór ãnuéncia da Segurddora.

As condiçôes contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora iunto à SUSEP podeÍão ser consuhados no endereço

eletÍônico www-susep.gov.br, de acoÍdo com o númeío de prccêsso constante dã apólice/proÍ,osta. O regístro deste plano na SUSEP não

implica, por paíte da Autarquia, incentúo ou reconendação a suã çomercialização.

SUSTP - Supêrintendência de Seguros Privados - Auta.quia tedeÍal responsável pelã fiscelização, noÍmatização e controle dos meÍcados de

seguro, previdência complemêntaÍ aberta, capitalizaÉo, ress€guro e coÍÍetagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Em atendimento à lei 72.7 47/12 inÍotmamos que incidem as alÍquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de

seSuros, deduzidos do estabelecido em legislação espêcífica.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá s€r veÍificado sê a apólice ou endosso foi corretamente Íêgistrado no site da SUSEP

- httpsi//www.gov-br/susep/pt-br , poÍ meio do númêro O149020250m10715706í53.

A Seguradora disponibiliza a apólice de seguro aoTomador âtravés do CorretoÍ de Seguros da aÍÉlice, sendo que o Tomador a apíesentará ao

Segurado. Não obstânte, ÍomadoÍ e S€turado pod€rão a quâlqueÍ momento solícitaa umâ cópiã da apólice diretemente à S€guradoía, atravé5

da Central de Atendimento.

Plataforma oÍi.ial paÍa registÍo de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados - www.consumidor.gov.br

essor§

ATENCÃO:

â.,, !6..,Àér d?,Fl,.rh, er,:.ír 1i i,r!r,rn. Â,o.,,,.!X.9*l!:iHr:;r**.'ffitruii',ffi',ii**'àH'&#r*".ai.d*n..ror+!&eíEe&.,,!!!ê or& ror..6e



essor $
apólrce
SEGURO GARANTIA

Apólicê SUSEP ne 01490202ím107757Ír63453
RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIÂ - SETOR PÚBIICO

Endosso: (XlO(xXro

Segu.ado.à do GrLpo 5aof, Proposta: 25 2de9

I'OM€:

END€REçO

CEP:

MUNICIPIO OI CRATTUS

RUÂ C€L ZEZE, 1141'CENTRO

637@-001

COMPLTMINTO.

CIDAOE: C6teus

CNP,,

Uf: CE

7

FRoNTrspÍcto DA ApóLrcE - coNDtçÕEs pARTtcutAREs t@tr
ryEry

lI--
I{OME:

É DÊREçO:

CEP:

F€R ANOES ATACÂRT'O I.IDÂ

RUA LUIZ BRAGÁ" 1iI4 - CENÍRO

6268s{m

COMPLEMTNTO:

CIDADI: Paraipaba

CNPJ OU CPF: 38.333.439/000r-09

CE

lrrvrrrr ruÁxtvo oe caRANTra / MoDAUDAoT

TIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): RS 42.460,44

MODALIDADE: GARATÍÍIA DO UCITAiIIE

O Limítê Máximo de Gaíantia é o valoÍ máximo que a SeguÍadora se respoosàbiliu âÍá peràote o Seturado em função do pagamento de indênização.

COBERTU RAs CONIRATADAS

COAEÍTURÁS

GÀRANTIA DO I-ICTTANTE

rMPonÍÂÍ{o SEGURADA

Rs 42.460,44

PRÊMlo úqur@ rÍ{íqo oE vrcÊilcla

R5 3ss,97 07lisl202s

FtM DC uGÊ clA

03/Lu202s

OB,ÊTO DO SEGURO

*Não se a rca uia a nenhuma das cobertuÍas contíatadas esta

co8tRruflA B stcÁ coNÍRATAoA PARA EsrÁ ÂpóLtcE

O obieto do s€güÍo continua na página seguinte.

Paga a indeni2ação ou iniciado o cumprimento das obí,gações inadimplidas pelo Tomadoí, a SeSuíadoÍa sub-roga.'se-á nos direilos e píivilégio'
do Segurado contra o Tomador, ou contía terceiÍos cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, atíavés do Contrato de ContÍa Garantia,
assinado entre ÍOMADOR e SEGURAOORA, que rege os direitos e obíigações entíe as paítes, documento este que íaíá parte integrante e
insepaíável desta Apólice.

Após sete dias útêis da emissão deste documento, poderá seÍ verificado se a apólice ou endosso foi coÍretamente registrado no site da SUSEP -
https://www.gov.brlsusep/pt-br , por meio do númeÍo 014902025(x)O107757063453.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarqúia Fedeíal íesponsável pela fiscalização, noÍmalização e controle dos mercados de seguro,
pÍevidência complementar aberta, capitalização, relseguro e coretagem de seguros.

Plano de Seguro aprovado em conformidâde com a Ci.culaÍ Susep 662/22 e P.ocesso súsep nc 15414.639412/2022-63. O registro deste plano na
Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou íecomendação à sua comercialização

Do.ümcnto ehtrônko .tritràdo dititalm€nte .onío.m? MP 220G2 d€ 2{Oa/2m1, qua
aníituiu â inÍràestnfirrà d€ Chav"s Públi.àr Síãlileiràs - ICP 8.à.i1, êm vigor (oíróãítê t.C
nr 32 de l1l09/2ml Artla - fi.a in§tatuÍda a lnfra-êstruturà de Chacer Públicas arasíêra .

ICP &asii, pârâ 8à.àdn à âuienticidàd€, à iÍrt€g.idadê e . vaÍid.de iuÍidi{a cle do.oínentos
.m Íorúã eletrônke. dãs ãplkaçõês de supone e dàs âplicaçõ.s hrbillt.das que urili!€m
ce.tificados digitait bêm conro a .ealiuãção dê rrànsaçõê§ eletrônrcàs 5eguÍa'

DATA Ot €M|5SÃO: RIO Dt JAll€lRO, 0705/2025
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Garantiâ de lndenização, ate o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extensão do Pre,uíro, conforme definido nas Condições
Contratuais e apurado em P.ocedimento de Regulação de Sinistro, em decorrência:
l. Do lnadimplemento, pelo Tomador das OBRIGAçÕES GARANTIDAS por esta Apólice, íelacionadas ao Edital/Pre8ão/Convite
PE03O/2025.FG{"contrato Píincipal").
ll. Dos valores devidos pelo Tomador âo Segurado em razão da aplicação de multas oíiundas do lnadimplemento das OBRIGAÇÕE5
GARANTIDAS por esta Apólice, no âmbito do ContÍato Principal, e não pagas tempestivamente pelo TomadoÍ conforme disposto no
Contrato Píincipal.

Sem preiuíto de oulras êxclusões ê/ou hipót€§es dê p€rda de dir€ito prêvistâs nas coídiçõês contratuais, êsta Apólice não tera efeitos e
é nula dê pleno di.eito paÍa os riscos oriundos de uma ou mais dar situações descritas abairo, einda que estêiam pÍevistas no Cont.ato
Principal:
a. Licitaçóês rêlacionadas a concessão, arrendamento e seryiços de administração.
b. Pagamentos de mútuos e affns, devidos p€lo Tomador ao Segurado.
c. Amortl2eÉo de dívidas do TomadoÍ ao Segurado.
d. Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda.
ê. Contratos de Me'ão
f. Cobertura paÍa obrlgações financêira3 de qualquer natqreza, enquadradas em modalidade diversa que a contratada atíavés da
presênte apólic€

\/ Esta Apólice não poderá ser utilizada çomo Gomplemento ou Endo§so de Apólice anteÍiormente tornecida por esta Seguradora, ou por
Seguradora Corgênêre, Í€feÍente ao mesmo Editâl ê/ou Contrâto, obreto deste seturo.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da CiÍcular da Susep n.e 662,/22.
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APÓTICE
SEGURO GARANTIAa

Apólice SUSEP ne 014902025{m107757063453

Ramo: 0775 - SEGURO GARANÍIA - SETOR PÚBLICO

Endosso: (xm(Xro

Proposta; 25775O012(X{r26 Piiginâ 4 dê 9

DADOS DO CORRSÍOR

A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no sate www.susep.gov.bÍ, poÍ meio dos n
inÍormados nesta aúlice, ou pelo telefone SUStP de atendimento ao público 0800 021 8484 (iigação gratuita).

NOM E FINTANDIA CORRETORA DE STGUROS LÍDA

Prêmio Íotal: Rs 355,97

CNPJ OU CPF: 10.864.690/0001-80 SUSEP:

custo oo sÊGuRo

Prêmio l-iquk o:

Adicionêl de Frecionãmento

Custo de Apólice:

roF:

R5 35s,97

RS 0,00

Rs 0,00

Rs 0,m

PaÍcela

1

FORMA OC PAGAÂ'EIÍTO . BOIETO

Valor Vencimênto

R5 355,97 Z2/Os/2O2s

FL 

'\'O
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RAMO| 077 5 - SEGURO GARAÍIITIA - sEÍOR ÚBTICO
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Proposta: 25775{X11204O26 Página 5 de 9Sêgurãúcrã .io Grupo SCOR

coNDtçÕEs coNTRATUAIS

coNDrçÕEs CoI{TRATUATS - SETOR PÚ8L|CO
SEGURO GARAÜNA UCITANTE

1. Definições

1.1. Definem-se, para efeito deste seguío:

l. Apólice: documento emitido pela Seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, srco ou por
meios remotos, nos termos da regulamentação específica, formalizando a aceitação da cobertura
solicitada pelo proponente, com discriminação do bem ou interesse segurado, coberturas contratadas,
bem como direitos e obrigações do Segurado e da Seguradora;

Il. Beneficiário: Para fins deste seguro é a pessoa indicado no frontispício da Apólice, física ou jurídica, a
quem a Seguradora deverá efetuar direta e unicamente o pagamento da lndenização na hipótese de
sinistro coberto;

lll. Caso Fortuito ou de Forçe Maior: nos termos do Código Civil Erasileiro, tais como: terremotos,
erupções vulcânicas, deslizamento, ciclones, granizo, tsunami, maré alta, furacões, tempestades,
inundaçôes, pandemia, mas não se limitando a esses;

lV. Endosso: é o documento pelo qual a Seguradora formaliza qualquer alteração na Apólice de seguro, de
comum acordo com o Segurado;

V. Expectativa do Sinistro: identificação, pelo Segurado, do lnadimplemento do Tomador que possa gerar
Prejuízo coberto pela Apólice e que deverá seÍ imediatamente comunicado à Seguradora;

Vl. lnadimplemento: é o descumprimento das Obrigações Garantidas assumidas pelo Tomador que
causem Prejuízo ao Segurado;

Vll. lndenização: corresponde ao montante a ser pago pela Seguradora ao Segurado, em caso de Sinistro
coberto pela Apólice, até o valor do LMG e na extensão do Prejuízo efetivamente apurado;

Vlll. Limite Máximo de Garantia (tMGl: é o valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o
Segurado em função do pagamento da lndenização;

lX. ObÍigações Garantidas:são as obrigações do Tomador no editel ou carta convite, conforme aplicável e
nos termos da legislação aplicável, para as quais se demandou especificamente cobertura à Seguradora
e são garantidas pela Apólice, conforme descritas no frontispício desta;

X. Preluízo: É o montante comprovadamente devido ao Segurado e não pago pelo Tomador em virtude
do descumprimento das Obrigações Garantidas por este, incluindo eventuais multas decorrentes do
lnadimplemento;

xt.
XII. Prêmio: importância paga, pelo Tomador à Seguradora, para que esta assuma a responsabilidade do

risco a que o Segurado está exposto
Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devida à Seguradora a título de remuneração
mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo
de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento de emissão
da Apólice.
Procedimento de Regulação de Sinistro: é o procedimento de apuração de um Sinistro, no âmbito do
qual a Seguradora constatará a existência ou inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e
apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos termos do artigo 19 da Circular SUSEP ne 662/22,
Relatório Final de Regulação de Sinistro: é o documento por meio do qual a Seguradora apresenta às
partes interessadas as suas conclusões sobre o Procedimento de Regulação de Sinistro;
Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador e
garantidas por esta Apólice;
Seguradora: empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o Prêmio, assume
os riscos descritos no contrato de seguro;
Seguro Garantia: é o seguro que garante o cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme definidas na Apólice;
Sinistro: é o lnadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previstas no edital
ou carta convite, e que é passível de lndenização pelo seguro;
Tomador: é o devedor das Obrigaçôes Garantidas previstas no âmbito do edital ou carta convite,
conforme aplicável, e que contrata o Seguro Garantia em benefício do Segurado.

xilt

xtv.

xv.

xvt.

xvil.

xvilt.

xlx.

1.2. Parã êfêito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes na legislação aplicável

2.Obiêto
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2.1. Este seguro garante o pagamento de lndenização, até o Limite Máximo de Garantia e na extensão dos Preiuízos compÍovad05, em
decorrência da recusa do Íomador adjudicatário em assinar, dentÍo do prazo estabelecido, o contrato administratlvo nas condições
propostas no edital ou carta convite, conforme descrito no frontispicio da Apólice

úÊA ,r,
2.2. Estarão também gaíantidos por este seguro os valores devidos ao Seguíado em razão da aplicação de multas impostas
não pagas tempestivamente pelo Tomado., oriundas do lnadimplemento pelo Íomador da5 Obrigações GaÍantidas, co
edital ou carta coovite e na legislação aplicável.

3. lsenÉo de Responsabilidadê da Seguredor.

3,1. Sem preiuí.o das disposiçõês do edital ou carta convite, e exceto se de outra forma estipulado na Apólice, a Segu
de rêsponsabilidadê em relação aos preiuízos oriundos de uma ou mais das seguintes hipótesês:

a. Evêntos e prejuízos cobertos por ramos de seguro distintos do Seguro Garantia ou por outras
modalidades de Seguro Garantia;

b. Perdas e danos contratueis e extrecontratuais, incluindo lucros cessantês, causados ao próprio
Tomador, ao Segurado e/ou a terceiros, bem como perdas e danos contratuais e extracontratuais,
incluindo lucros cessantes, causados pelo Tomador, Segurado e/ou terceiros;

c. Eventos ê riscos de natureza socioambiental;
d. Quaisquer custos, despesas, obrigaçôes ou encartos, incluindo aqueles de natureza fiscal,

previdenciária, trabelhista, ambientel, cível e comercial, resultantes da (ine)execução das Obrigações
Garantidas;

e. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou rêquisição
decorrentês de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou
qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa
agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o
governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de
atos de têrrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

f. Quaisquer perdas, destruigão ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsebilidade legal de qualquer
natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes dê, ou para os quais tenham contribuído
radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de
qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão de material nuclear, bem como quãlguer perda,
destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou
para os quais tenha contribuído material de armas nucleares, Íicando, ainda, entendido que, para
Íins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de rissão nuclêar;

g. Descumprimento, por parte do Segurado, de suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e
despesas de sua responsabilidade, âssumidos e acordados no âmbito desta Apólice;

h. Eventos de casos fortuitos ou de Íorça maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
i. Descumprimento das Obrigações Garantidas por parte do Tomador decorrente de atos, omissões ou

fatos praticados por ou de responsabilidade do Segurado;
j. Alteração das Obrígações Garantidas por êsta Apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e

Tomador, sem prévia anuência da Seguradora;
k. Riscos ou Prejuízos provênientes de atos ilícitos dolosos, ou cometidos com culpa grave equiparável

ao dolo praticados pelo SeguÍado, seus dirigentes, administradores e/ou representantes, nos teÍmos
do artigo 762 do Código Civil.

3.2.Em nenhuma hipótese a Seguradora sucede.á, contratual ou lêgalmente, o TomadoÍ, nem mesmo será sub-rogada nas obÍigaçôes
atribuídas ao TomadoÍ no âmbito do edital ou carta convitê. As ObÍigaçóes GaÍantidas da Seguradoía estão limitadas ao descrlto na
Apólic€. O Tomador e o SeguÍado se obíigam a tomar todas as mêdidas nêcêssárias, judiciais ou extÍajudiciais, para afastar qualqueÍ
tentativâ de rêsponsabilização da Se8uradoÍa por Íorçâ de alê8ação de sucessão e/ou sub-Íogação nas obrigaçôes e Íesponsabilidades do
Tomador e/ou do Segurado.

4. Declaraçôes lnexatas, Agravamento de Risco, Aüso Tardio de Siniíro e Perda de DiÍeito§

4.1. O Seturado êstá ciente e concoída com as hipriteses de perda de diÍêito e as suas obrigaçôes e responsabilidades constôntes dos
artigos 765, 765, 768, 769 e 771 do Código Civil, bem como os diíeitos e Íaculdâdes da SeguÍadora emêÍgentes de tais dispositivos legais.

4.2. Para fins do disposto no eÍtito 766 do Codigo Civil, ao acehaÍ a Apóllcê e/ou Endossos, conÍorme aplicávê|, o Segurado declara à
Seguradora que até a data de emirsão da presente AÉlke e/ou Endossos, conforme aplicávê|, Eão há qualquer circtlnstância, evento ou
lnadimplemênto do Tomador referente à(s) Obrigação(ôesl Garantida(s), que possa t€Íar uma Expêctatiya, Reclamação ou
caractê.iaÉo de SlnistÍo.

5. Pagamênto do PÍêmio

5.1. O Íomador é o responsável pelo pagamento do PÍêmio, bem como de eventuais Prêmios adicionais decorrentes de alteração or.t

renovação da Apólice e atualização do tMG, por todo o prazo de vigência da Apólice.

ç1sp é.t3
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5.2. A Apólice continuaé em vigor mesmo se o Tomador não efetuar o pagamento do Prêmio nas datas convencionadas.

5.3.Se o Tomado. n:ao paíaÍ, na data fixada, quâlqueí parcela do Prêmio devido, a Seguradora poderá executaí a Apó
instrumentos de contragaíantia celebrados com o Tomador e eventuais SarantidoÍes, para satisfação integral do seu cÍédito,
de ruros, multas e coríeção monetáfla.

6, Valor da Garantia

6.1. A responsabilidade da Seguradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar o limite estabelecido a título de LMG da

6.2. O LMG da Apólice não sofrerá qualque. tipo de atualização monetáíia durante a vigência do seguro, a não ser que de o
expíessamente contratado e indicado no frontispício da Apólice-

6.3.o valor da Apólice poderá seÍ modificado nas hipóteses em que se ,açam necessárias alterações nas Obrigações Garantidas, conforme
previstas noeditalou €aÍta convite, ou deverá ser modificado caso as alteÍações tenham sido previamente estabelecidas neste. Para que
isso ocorra, deverá haver solicitaçâo expressa do Tomador, bem como aceitação expressa da SeguÍadora, mediante emissão de Êndosso.

7. Reclamação do SinistÍo

7.1. O Segurado comunicará à Seguradora da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administ.ativo nas condiçôes
propostas, dentÍo do prazo estabelecido no edital ou carta convite, enviando à Seguradora a cópia de todos os documentos necessários
paÍa comprovar o lnadimplemento e os Preiuízos sofridos, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

7.1.1. A Reclamação de Sinistro deverá seÍ formêlizada mediante o envio dos seguintes documentos básicos:

a. Cópia do Edital, bem como eventuais alterações posteraores ou retificações realizadas nestes, se
houver;

b. Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador,
acompanhado do respectivo trânsito em julgedo, notificação ao Tomador e pubÍicação no Diárío Oficial;

c. Cópias de atas, notificaçôes, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,
trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

d. Cópia do ato ou documento que certifique o resultado da lacitação, indicando o Tomador como
vencedor, quando aplicável;

e. Cópia do termo de adjudicação;
f. Cópia da convocação encaminhada ao Tomador adjudicatário para assinatura do contrato.

8. Procedimento de Regulação do SinistÍo

8.1. A Sêguradora poderá 5olicitaÍ documentos e informações complementares àqueles inicialmente apÍesentados pelo Segurado, desde
que sejam necessáraos à análise de cobertuía da Reclamação de Siflistro apresentadõ pelo Segurado.

8.2. A Seguradora deveÍá apÍesentaÍ Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do íecebimento da
Reclamação do Sinistro devidamente instruída pelos documentos e infoímaçôes citados acima. Caso a SeBuradoÍa solicite documentos e/ou
informaçôês complementares, nos teÍmos da Cláusula 8.1, tal prazo será suspenso até que o documento e/ou informação s€ja devidamente
,presentado, reiniciando sua contagem no primeiro dia útil subsequente.

8.3. O Relatório Final de Regulação do Sinistro deve expor de forma clara e objetiva sobre existência de cobertura ou, confoÍme o caso, as
razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou declaração de isenção ou extinção de cobertura ou responsabilidade da
Seguradora.

8.4.No caso de decisão judicíâl ou decisão arbitral, queimpeça oususpenda os efeitos de Reclamação de SinistÍo, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisâo ou ausência de efeito suspensivo
ao íecurso.

9. Liquidação do Sinistro

9.1. Caracterizado o SinistÍo, a Se8uradoía, no píazo previsto na Cláusula 8,2, pagaÍá a lndenização ao se8u.ado, até o LMG previsto na
Apólic€ e na extensão do Preiuízo efetivamente apurado.Esgotado o LMG. haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, gerale irrestrita da
Seturadora em relação ao Segurado e quaisquer terceiros.

9.2. O não pagamento da indenização no prazo previsto nesta cláusula implicaíá na aplicação de juros de moÍa à Seguradorapro-.oto
tempotís, com base taxa que estive. em vigor para a moÍa do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, sem preiuízo da
atuãlizaçâo monetária, a parti. da data de exigibilidade da obíi8ação da Seguradora pelo Segurado, com base na variação do IPCA/IBGE -
Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiío de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substitui-lo.

10. Extinção da CobeÍturá e/ou Responsabilidade da Seguradora

10.1. A rêsponsabilidade da SeguÍadora ertintuir-seá, de plero direito, quando oíorrer qualqueÍ das setuintes situaçôer abaixo:

a. término da vigência prevista na Apólice ou ao final do prazo prorrogado por meio de Endosso, sem
que qualquer Expectativa de Sinistro tênha sido apresentada pelo Segurado;

b. declaração expressa do Segurado atestando o cumprimento das Obrigaçôes Garantidas;

PREGÁO
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c. quando o contrato administrativo íor definitivamente formalizado pelo To
edital ou carta convitê;

d. extinção, por qualquer motivo, do edital ou certa convite;
e. quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; ou
f. quando o pagamento da lndenizeção ao Seturado atingir o IMG da Apólice.

10.2. A rerponsabilidade da SeBuÍadoÍa, nos têÍmos da 
^pólice, 

se limita aos PÍejuízos decoíÍentes dos
oco.ridos durante a vi8ência da Apólice e nos estritos termos desta e do edital oú cêrta convite.

11. Sub-rogação

mador, nos

eventos de lnadi

APóLICE
SEGURO GARANTIA

11.1. Realizado o pagamento de qualquer quantia pela SeguÍadora, seja a que título ou natuíeza jurídica for, a Seguradora se sub-ro8ará nos
direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. A Seguradora poderá se
utilizar da presente AÉlice, isoladamente ou em conjunto com outíos instrumentos, como título executivo extÍajudicial para satisfação de
seu cíédito, em juízo ou fora dele.

11.2. Se.á inêficaz qualquer ato evêntualmênte praticado pêlo SeSuÍado que dlminua ou êrtinge os direitos de sub-rogação da
§eguradoÍa. Além disso, o Segurado deveÍá envidar êsfoÍços e praticar todos os atos necessários e legalmentê permitidos paÍa que a
sêguÍadorâ êxêÍcitê, de lorma tempestir. e eficiente, o 5eu dirêito dê sub-.rogação,

12. Câncêlamênto Ântecipado da Garaítia

\-,,12.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado da garantia antes de seu periodo de vigência poí extinção do edital/carta convite ou poÍ
liberação expressa do Segurado, a SeBuradora terá direito a reter total ou parcialmente o PÍêmio pago, bem como cobrar eventual Prêmio
vencido, vincendo, reembolsos e/ou penalidades do Tomador, na forma livremente negociada entre Íomador e Seguradora.

12.1.1. Na hipótese de o Tomador fazeÍ jus à devolução de parcela do prêmio em caso de cancelamento antecipado da garantia, após a
retenção do Prêmio Minimo realizada pela Seguíadora, o valor devolvido seíá calculado de maneira proporcional, levando-se em conta o
prazo de vitência da Apólice e o tempo de cobertura transcorrido, exceto quando outro cÍitério de cálculo foÍ adotado entre as partes.

13. Resolução de Controvérsias

13.1. As controvérsias decoÍrentes desta Apólice e seus endossos serão resolvidas no foro de domicílio do SeguÍado e/ou beneÍiciário,
exceto 5e de outra forma disposto no frontispício da Agilice.

14. Vitência

14.1-A vigência da Apólice observaíá o mesmo prazo previsto para a execução das Obrigaçôes Gaíantidas previstas no editâl/cârtã convite,
exceto quando este expÍessamente indicar de outra ÍoÍma.

14,2. Caso a vigência das Obrigaçôês Garantidasreia Ororrogada, a Seguradora poderá, a 5êu exclusivo critéÍio, emitiÍ Endosso para
grorroSação dâ vigência da AÉlice, mediantê análise do risco corÍespondente e cobrança do Tomador, se íor o caso, do rêspectivo
Prêmio.A não renovação da AÉlicê não consistê êm hipótêsê dê Siniíro,

14,3.Caso a ütêrcia da Apólice seia inferioÍ à vi8ência da5 ObÍitaçõêr Garantidâs, a S€guÍadore asseturará a menutenção da cobeÊur.
enquanto houver.isto a 3er cobêrto, mêdiantê a comproyação da menutenção da câpacidade técnico.Íinarceira do Tomador e da
apresentação de declaraÉo, firmada pelo segürôdo, atestando a rêgulaídade oa erecuÉo das obÍigações Garantidas. A manutenÉo dê

\r/cobêrtura tratada nesta cláusula ocoírerá mediante a emissão de Endosso, sendo o TomadoÍ responsávêl pelo Íecolhimento do
Íespectivo PÍêmio,

14.3.1. O Íomador poderá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela Apólice ou se apíesentada
nova garantia aceita pêlo Segurado.

15. Notificâçâo

15.1. Eventual notificação à Seguíadoía com Íelação à Apólice deverá 5eÍ remetida para o endereço cãdastrado no site da SUSEP

{www.susep.gov.br}, aos cuidados do departamento jurídico e do depanamento de sinistros.

16. B€nêticiá.ios

16-1. Quando houver a indicação de Beneíiciário(s) no frontispicio da Apólice, os quais devem possuir relação com as Obrigações
Garantidas, a lndenização será pâga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro.

16.2. A indicação de EeneficiáÍio(s) não desobriga o seguÍado do cumpÍimento de todas as obrigações constantes do edital/carta convite e
da Apólice.

17. Concorrência dê GaÍantias

17.1. Quando esta Apólice concorrer com out.as garantias eventualmente oÍerecidas pelo Tomador ao Segurado, e5ta5 deverão ser
executadas concomitante e proporcionalmente.

17.2. É vedada a utilização dê mais de um SêBu.o Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas do ob.ieto principal, salvo no caso
de apólices complementares.

18. Franquiar e PaÍticipaÉo OMgatórla do §€gurôdo
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18.1. O estabelecamento de franquias, participações obÍigatórias do segurado e/ou
anuência do segurado e consignado nas condições da apólice.

19, Outras Dirposi9õê§

19.1. Este seguro é contÍatado a primeiro risco absoluto.

19.2. A aceitaÉo do sêguÍo estaÍá sujeita à análise do Íisco pela S€guradora.

19.3, A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá sêr
§eguradora.

S€guràdcíê sc 6Íupo SCOfi

r

edadeíeita mediante a aceitação do

19.3.1. O Sêguredo ê o Tomedor deverâo notificer à S€guÍadora imediatamênte quaisqueÍ alterações das Obri8ações Garantldas, sob
pena de peída de díÍeito à lndenizaÉo nos termos do item 'i" da Oáusula 3.1.

19.3.2. A SeguÍadora terá o prau o de 15 (quinze) dias para se manifesta. sobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua alteração.

19.3.2.1. No caso de solicitação pela Seguradora de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da alteração
píoposta, o prazo para análise do íisco será suspenso, voltando â correr a panir da data em que se der a entrega da documentação.

19.4. êbê eo Tomador e ao Segurado a confêrência das condiçõês e teÍmos da Apólice ê/ou eventuâis Endossos, contoÍme aplicável,
êíando dê pleno ôcordo que ã Segurôdora a pÍe6te e cump6, tal como disposto no pÍesente documel*o.

19,5. Tomador ê Segurado reconhecem que e validade do pr€sente negócio jurídko e a êricácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Seturado da pÍesente Apólice e/ou eventuais Endossos, coníorme aplicável, em gua inte8Íalidade.

19.6. O re8istro do produto é automático e não representa apíovação ou recomendação poí parte da SUSEP.

19.7. O Segurado poderá consultaí a situação cadastral do coÍretor de seguÍos e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
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